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L E I N" 4.841, de 15 de abril de 2019. 

Transforma as folias de Reis em Patrimônio 
Cultural de Alfenas e autoriza doações de 
instrumentos, alegorias, transportes, uniformes e 
dá outras providências. 

O povo do Município de Alfenas, por seus representantes na Câmara Municipal aprovou 
e eu, Prefeito, sanciono a seguinte Lei: 

Art.l° Fica determinado que no Município de Alfenas as Companhias de Folias de Reis 
são Patrimônio Cultural da cidade. 

Art. 2° O Poder Executivo tomará todas as providências para que as Companhias de Folias 
de Reis recebam selo de Patrimônio Cultural na comemoração dos 150 anos de Alfenas - MG. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário. 

Alfenas, 15 de abril de 2019. 

LUIZ ANtÇmO DA SILVA 
Prefeito Municipal s 
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